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Procedimento Concursal n.° 6/PCC/2024

Métodos de selegdo

Aos doze dias do més de agosto do anoc de dois mil e vinte e quatro, reuniu o Juri designado para
o procedimento concursal comum, na modalidade de relagic de emprego plblico por tempo
indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e néo ocupado no Mapa de Pessoal do
Municipio de Oliveira do Bairrc na carreira e categoria de Assistente Operacional de Servigos
Gerais na Salde, por deliberagdo de Camara Municipal, datada de 14 de dezembro de 2023,
com o objetivo de fixar os pardmetros de avaliagdo, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e
o sistema de valoracéo final de cada método de selegéo.

O Juri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1 - Requisitos de Admissao: Formagao académica, minima de escolaridade obrigatéria; --—-—---

2 - Métodos de Seleg&o a aplicar no procedimento: Nos termos do disposto no artigo 36.° da Lei
Geral de trabalho em Fungdes Publicas, Publicada em anexo a Lei n.? 35/2014, de 20 de junho,
na redacéo atual, adiante designado por LTFP, conjugada ainda com ¢ artigo 17.°e comon.° 2
do artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, serdo aplicados os métodos de selecao
obrigatérios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliagdo Psicolégica (AP)
complementados pelo método facultativo, 2 Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC).

Os candidatos que se encontrem na situagio do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela
Lei n.° 35/2014, de 20 de junhe (candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicao,
competéncia ou atividade caracterizaderas do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situacdo de requalificagio que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade), desde que n&o expressem, por
escrito, no formulario, o afastamento dos métodos de selecido obrigatérios, realizardo a
Avaliacao Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias (EAC). —------mmmem---

2.1 - Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar o¢s conhecimentos académicos e ou
profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungdo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores até as centésimas, revestindo a forma escrita, com duracéo de 60
minutos, com uma tolerancia de 15 minutos, incidindo sobre as seguintes matérias; ----------—----
- Lei Geral de Trabalho em Fungdes Pablicas — LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho, na sua atual redacdo —art.* 45.°a art.® 55.° art° 70.°a art®* 76.°e art.° 101.°a art.® 143.%;
- Codigo do Trabalho, na sua atual redagéo — (art.® 197.° a art.? 202.%; art.® 212.° a ant.® 217.9
art.? 232.° a art.® 238.% art.° 252.% a art.® 255.9,
- Decreto-Lei n.® 23/2019, de 30 de janeiro - Concretiza o quadro de transferéncia de

JVIV Pag. 1/6

g

\)



Municipio de Oliveira do Bairro T. 234732100 Contrib. 501 128 840 ;

Praca do Municipio F 234732112 www.cm-olb.pt
3770 - 8510liveira do Bairro E. cmolb@cm-olb.pt \)_\
-y
3 | | :.'i_
(3 |J. -
"n‘,}‘;.t‘;.:-:‘??u_

Oliveira do Bairro camara rmunicipal
competéncias para os 6rgéos municipais e para as entidades intermunicipais no dominio da
saude;

- Manual de Higienizagdo de Instalagbes e Equipamentos, da Grupo Coordenador Local —
PPCIRA, de 09/07/2018;
2.1.1. — A Prova de Conhecimentos é expressa numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas

e tem uma valorac&o final de 70%.

2.2 - Avaliagao Psicoldgica (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica,
aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um prognostico de adaptagéo &s exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo
como referéncia as competéncias, conhecimentos e experiencia, organizacio e método de
trabalho, otimizag&o de recursos e orientagdo para a Seguranga e & valorada, através das
mencoes classificativas de Apto e Ndo apto, sem expressao na formula de classificago final dos
métodos de selecio.;

2.3 - Avaliagéo Curricular (AC): visa avaliar a qualificagio dos candidatos, designadamente, a
habilitagao académica ou profissional, a relevancia da experiéncia adquirida e a formagso
realizada, o tipo de fungbes exercidas e a avaliagdo de desempenho, que se encontrem
devidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas, com uma

valoracao final de 70%, obtida de acordo com os seguintes subfactores:

2.3.1 - Habilitagbes literarias (HL): avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua
equiparag¢ao legalmente reconhecida:

Escolaridade obrigatéria - 18 valores;

Superior & escolaridade obrigatéria - 20 valores;

Para efeitos de valoracéo da habilitagdo académica, esclarece-se que s6 sera considerada a
Habilitago Académica devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao

termo do prazo de apresentagio de candidaturas.
2.3.2 - Experiéncia profissional (EP): avaliar o nivel de desenvolvimento e variedade de
conhecimentos profissionais apreendidos no exercicio efetivo de fungdes em atividades
anteriores, em que sera considerado o desempenho efetivo de funcdes com incidéncia sobre a
execugao de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas,
sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de fungées
colocado a concurso, desde que devidamente comprovados e respeitantes a area de atividade
a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20 valores, avaliados da seguinte
forma:

Sem experiéncia profissional — 0 valores;

Experiéncia profissional inferior a 3 anos ~ 10 valores:

Experiéncia profissional = 3 anos e < 4 anos — 12 valores;

Experiéncia profissional = 4 anos e < 5 anos — 14 valores:
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Experiéncia profissional 2 5 anos e < 6 anos — 16 valores;

Experiéncia profissional 2 6 anos e < 7 anos — 18 valores;

Experiéncia profissional 2 7 anos — 20 valores
2.3.3. - Formacéo profissional (FP): Frequéncia de agbes de formacdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com a area funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que
devidamente comprovadas, niac sendo valoradas as que néo estiverem relacionadas com a area
funcional. Apenas sdo consideradas acfes comprovadas por certificados ou diplomas que
indiquemn expressamente o numero de horas ou de dias de duracéo da acgdo e a data de
realizacdo. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o numero de horas de duragéo da
formacéo, considerar-se-a que cada dia de formagio € equivalente a seis horas e cada semana
a cinco dias. A valorizag&o sera atribuida tendo em conta o somatério do nimero de horas das

acbes de formacao frequentadas, nos seguintes termos:

Sem formacéo — O valores;

Formagéo com duracéo total até 80 horas - 3 valores;

Formacéo com duracgéo total de 81 horas a 100 horas - 6 valores;
Formagéo com duracgéo total de 101 horas a 150 horas- 10 valores;

Formag&o com duragéo total de 151 a 200 horas- 15 valores;
Formag&o com duracgéo total de mais 201 horas- 20 valores;

A classificag@o neste subfactor ndo pode ultrapassar os 20 valores.
2.3.4. - Avaliacado de Desempenho (AD} relativa ao dltimo periodo de avaliagédo (Biénio de
2021/2022) em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade

idénticas as do posto de trabalho a ocupar:

Desempenho inadequado - 0 valores;

Desempenho adegquado - 12 valores;

Desempenho relevante - 16 valores;

Desempenho excelente - 20 valores;

2.3.2.4 - Face ao disposto na alinea ¢) do n.° 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro,
¢ atribuida uma pontuagao de 12 valores ao candidato que ndo possua, por razdes que ndo lhe
sejam imputaveis, avaliacdo do desempenho relativa ao periodo a considerar (Gltimo periodo de
avaliacao - Biénio de 2021/2022), desde que apresentem documento comprovativo emitido pelo

respetivo servico de origem, mencionando tal facto.

2.3.2.5 - Para efeitos de classificagdo da Avaliacdo do Desempenho, esclarece-se que apenas
sera considerada a Avaliagéo do Desempenho devidamente comprovada por documento idoneo
e que refira expressamente a avaliagio final, mediante a respetiva mencdo qualitativa e

guantitativa.

2.3.2.6 — A avaliag8o curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificacio
final obtida através da média aritmética ponderada das classificagbes dos elementos a avaliar
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de acordo com a seguinte formula:

AC = (35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD)

2.4 — Entrevista de Avaliagdo de Competéncia (EAC): visa determinar e avaliar mediante uma
relagéo interpessoal e de forma objetiva e sistematica, as capacidades profissionais e pessoais
do candidato, as quais se enconitram vertidas nas competéncias constantes do perfil de

competéncias e que em seguida se reproduzem:

A - CONHECIMENTOS E EXPERIENCIA: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os
conhecimentos e experiéncia profissional essenciais para o desempenho das suas tarefas e

atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
* Aplica, adequadamente, conhecimentos praticos e profissionais necesséarios as exigéncias

do posto de trabalho;
* Emprega, corretamente, métodos e técnicas especificos da sua area de atividade; —----—---
* Identifica e utiliza os materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos
procedimentos da sua atividade;

* Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia profissional para melhor
corresponder as exigéncias do servigo.
B - ORGANIZAGCAO E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar as suas tarefas
e atividades e realizé-las de forma metddica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos:

* Verifica, previamente, as condigbes necessarias a realizagdo das tarefas;

* Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada execugéo do trabalho;
* Reconhece o que ¢ prioritario e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios;
* Mantém o focal de frabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que

utiliza.
C - OTIMIZACAO DE RECURSOS: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de
trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a produtividade. Traduz-

se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
* Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos & sua disposicao; ---—------~=e-----—-
* Adota procedimentos, a nivel da sua atividade individual, para reducdo de desperdicios e de

gastos superfluos;
+ Utiliza os recursos e instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a

redugo de custos de funcionamento;
« Zela pela boa manutengéo e conservacdo dos materiais e equipamentos, respeitando as

regras e condigdes de operacionalidade.
D - ORIENTACAO PARA A SEGURANCA: capacidade para compreender e integrar na sua
atividade profissional as normas de seguranga, higiene, satude no trabalho e defesa do ambiente,
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prevenindo riscos e acidentes profissionais efou ambientais. Traduz-se, nomeadamente, nos

seguintes comportamentos:
« Cumpre normas e procedimentos estipulados para a realizagéo das tarefas e atividades, em

particular as de seguranca, higiene e saude no trabalho;
« Emprega sistemas de controlo e verificagao para identificar eventuais anomalias e garantir

a sua seguranca e a dos outros;
* Tem um comportamento profissicnal cuidadosc e responsavel de modo a prevenir situagdes

que ponham em risco pessoas, equipamentos e ¢ meio ambiente;
« Utiliza veiculos, equipamentos e materiais com conhecimento e seguranga. ----—--—---—----—-

2.4.1 — Para avaliar cada competéncia sera utilizada a seguinte metodologia:
Nao demonstra nenhum comportamento associado & competéncia em avaliagdo--—--0,00 valores

Demonstra 1 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagéo --—--—-—-- 1,25 valores
Demonstra 2 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagéo --—-—--2,50 valores
Demonstra 3 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagéo ------—--- 3,75 Valores
Demonstra 4 dos comportamentos associado & competéncia em avaliacao ----—------ 5,00 Valores

2.4.2 — A classificacao a atribuir a cada candidato sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,

com uma valoracdo final de 30%, e resultara da seguinte férmula;

EAC=A+B+C+D

3 - Os candidatos que comparegam ao{s) método(s) de selegdo com atraso de 15 minutos,
relativamente a hora referida na convocatéria, ficam impedidos de realizar of{s) meétodo(s) de

selegdo, considerando como motivo de exclus&o a ndo comparéncia ao método. --—-———-————-——-

4 - E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoracéo inferior a 9,5 valores
ou de Nao apto, num dos métodos, ndo Ihe sendo aplicado o método ou fase seguintes. ——-—-—-

5 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoragio final e a consequente a ocrdenagao
final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagdo em todos 0s métodos de
selecdo aplicados, € efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das
classificacdes quantitativas obtidas em cada método de selegio, expressa numa escalade 0 a
20 valores e de acordo com a seguinte formula:

CF (classificacao final) = (70% x PC) + (30% x EAC) ou
CF {classificacéo final) = {70% x AC) + (30% x EAC),
conforme o especificado no ponto 2.

6 —Em caso de igualdade de valoracéo entre candidatos, s critérios de preferéncia a adotar
seréo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o

empate apoés aplicagéo dos referidos critérios, ser&o utilizados os seguintes:

1.2 melhor classificagdo obtida na competéncia Conhecimentos e experiencia;
2.° melhor classificacao obtida na competéncia Organizacao e método de trabalho; ---—---=-------
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3.2 melhor classificagdo obtida na competéncia Otimizagéo de Recursos.

7 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
metodos de selecdo, tém carater eliminatdrio, pelo que, é excluido do procedimento concursal o
candidato que obtenha uma valorag&o inferior a 9,50 valores em gualquer um dos métodos, bem
como o que obtenha um resultado de “N&o Apto” e ainda o que n&o compareca a qualquer um

dos métedos de selegéo.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reunido da qual se lavrou a presente ata
que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do JUri. ——-—-—-—-—-m=mmm-

Presidente do Juri:

0

Clélia d?;(:onceigéo Silva Nogueira, Chefe de Divisdo de Educagdo, saide

Vogais Efetivos:

. -
V[é«: &t e~
72240

Miriam Zulay Pereira Ferreira, Enfermeira Coordenadora UCC Cubo Magico da Saude da

Administracdo Regional de Salde do Centro
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Jo:z!ana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior do Municipio de Oliveira do Bairro
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